
Sala 	es, 1 de fevereiro de 2026. 

eto "Não do Povo" 

Vereador 

Camara  Municipal de Urucuia 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 73.936.338/0001-23  

INDICAÇÃO N° 006/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Urucuia — MG, a necessidade de providências para a 

aquisição de máquinas de hemodiálise, com a finalidade de implantação do serviço no Município. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de garantir atendimento digno e humanizado aos 

pacientes renais crônicos do Município, que atualmente precisam se deslocar para outras cidades para 

realização de hemodiálise, enfrentando: Longas distâncias; Desgaste físico e emocional; Custos 

indiretos ao Município com transporte; Riscos à saúde decorrente do deslocamento frequente. 

A implantação do serviço no próprio Município: Reduz o sofrimento dos pacientes e familiares; Garante 

maior qualidade de vida; Promove economia aos cofres públicos a médio e longo prazo; Fortalece a 

rede municipal de saúde; Demonstra compromisso com a saúde pública especializada. 

Trata-se de medida de elevado interesse público, especialmente considerando o crescimento do 

número de pacientes com insuficiência renal crônica. 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para viabilizar recursos próprios, 

estaduais ou federais para aquisição dos equipamentos e estruturação do serviço.. 
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